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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.653 DE 21 DE OUTUBRO DE  2021

Acresce parágrafo ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 7.522/2021.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 2º. Fica acrescido o § 3.º ao artigo 1 da Lei Municipal n.º 7.522, de 06 de maio de 2021, que instituiu programa de regularização fiscal no âmbito do Município de Araxá, que terá a seguinte redação:

§ 3º. Os débitos conforme estipulados no caput, que consolidados ultrapassem o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderão ser parcelados, na forma desta lei, em até 60 (sessenta) parcelas, sendo aplicado o desconto de 40% (quarenta por cento) da multa e 40% (quarenta por cento) dos juros devidos.

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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